
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.654.114/0001-02 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2023.03.30.1 

la Parte: PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Porteiras sito à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras/CE, por intermédio da 
Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 00912023, de 01/02/2023, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGAO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO  que será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019, subsidiariamente a Lei Federal n°  8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, o que determina as Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.jicitacaoporteiras.com.br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 - DO OBJETO  
1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
fardamentos e acessórios padronizados, destinados a diversos profissionais vinculados ao Sistema de Saúde do 
Município de Porteiras/CE. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.qov.br/Iicitacoes  e no Portal de Compras do 
Município, através do endereço; www.flcitacaoporteiras.com.br.  
2.2 - O certame será realizado no Portal de Compras do Município, através do endereço eletrônico: 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

3.0 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 05 de abril de 2023 às 17:00 horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA 
ABERTURA DA SESSÃO: 20 de abril de 2023, às 09:00 horas. 
3.3 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.4 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO  
4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro - Porteiras/CE, CEP. 
63.270-000, telefone: (88) 3557-1254. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo: 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.301.0005.2.092.0000 
	

3.3.90.30.99 

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
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6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal •--iras do 
Município de Porteiras/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n0  15.464.263/0001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Porteiras, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Porteiras, o fornecedor deverá acessar a 
página www.licitacaoporteiras.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 
6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão 
"Salvar". 
6.1 .4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 
do Município da Prefeitura Municipal de Porteiras - PMP e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
61,8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercial@gmcontato.com.br.  
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados 
ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Porteiras, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado, 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 
Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitacaoporteiras.com.br,  o exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1 - E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
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6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7,5 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no 
Portal de Compras do Município através sítio eletrônico www.licitacaoporteiras.com.br, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital. Com  relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada 
(preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do Sistema GM 
Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EFP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar 
n° 123/2006. 
7.4 - No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote/item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1 TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote/item cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificação do licitante. 
7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances, 
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7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre''s, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens/prestação de serviços. 
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a)(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo 1 - 
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote/item 
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do 
licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no ANEXO l (Termo De Referência). 
8.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes, 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(a) Pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida a etapa 
competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo 
de Referência; e, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior 
àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
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9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Pregoeiro(a)(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a)(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a)(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 
e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
item anterior. 
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9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas deèi6orte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, 
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no § 90  do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4 - A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (Iicitacoesporteiras.ce.gov.br)  a proposta de preços final e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 
10.1 deste edital. 
10.4.1 - O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br,  até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada a marca do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação 
da mesma. 
11,2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de tem/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4 - Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11,5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes 
à entrega do objeto. 
11,6 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
outro agente econômico. 
11.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
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11.7,1 - No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública 
(Art. 26, § 60, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da União - 
TCU, Acórdão n° 213212021. 

12.0 - DA HABILITAÇÃO  
12.1 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercia!, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário 
para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 da 
Constituição Federal. 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES  
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a)(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006. 

c~ 
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13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabeledIaína 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a)(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 .  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de 
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1 - A disputa será realizada por lote/item, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o lote/item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/item, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote/item aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital. 
14.1.5 - O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1 - Com preços superiores dos TENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a)(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço Iicitacoesporteiras.ce.qov.br, informando o número deste pregão no Porta de 
Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o órgão interessado. 
16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através 
do sistema no site www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail Iicitacoes portei ras.ce.qov.br, 
16.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
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16.7 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação er 	'treu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
16.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17,1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através do sistema no site 
www.licitacaoporteiras.com.br,  ou pelo e-mail Iicitacoesporteiras.ce.gov.br.  Os demais licitantes ficam 
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 .  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a)(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeiro(a)(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
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19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou p. 	ào 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 19.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
19,7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 
19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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20.0 - DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO  
20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3 - Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) Pregoeiro(a)(a), desde que respeitada à ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - O futuro Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o 
fornecimento dos bens/produtos dentro da vigência do mesmo. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2 - E facultada ao(a) Pregoeiro(a)(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a)(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Porteiras. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a)(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
Iicitacoesporteiras.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site www.licitacaoporteiras.com.br  "sala 
virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao(a) Pregoeiro(a)(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame. 
21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
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21.14 - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar 
n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento 
no Código Penal Brasileiro. 
21.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteiras - CE, 30 de março de 2023. 

MARIA EDNA ARES DE LAVOR 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de fardamentos e acessórios padronizados, 

destinados a diversos profissionais vinculados ao Sistema de Saúde do Município de Porteiras/CE, 
conforme especificações contidas neste teiiiio de referência. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - A contratação em pauta ampara-se na competência da administração pública municipal em disponibilizar 
vestuários adequados para funcionários e colaboradores, com o intuito de viabilizar e padronizar a 
identificação dos mesmos perante o serviço público e população em geral. 

3 - JUSTIFICATIVA PARA UNIFICAÇÃO EM LOTE, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
VALOR ESTIMADO. 
3.1 - Da unificação em lote: 
3.1.1 - Os itens foram unificados em um único "LOTE" de acordo com rigoroso critério de compatibilidade 
entre si, ou seja, pela semelhança dos produtos, observando-se detalhes das descrições e formatos, de modo a 
não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
3.1.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um elevado 
número de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a(s) Entidade(s) Administrativa(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento 
"Menor Preço por Lote", contudo, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em 
seu respectivo lote, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no 
fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta 
composição de lote, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, 
entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta 
Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do 
Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
3.1.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato 
final, urna vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando 
uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande 
ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de 
quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 
3.1.4 - Outro ponto a se destacar é que, embora agrupando itens conforme os critérios estabelecidos, a 
composição do valor de cada Lote dependerá diretamente e indispensavelmente do valor de cada item que o 
compõe, os quais deverão estar claramente expressos na proposta de preços, mantendo-se, dessa fotina, a 
maior lisura possível para determinação dos respectivos valores finais de cada lote. 

3.2 - A(s) contratada(s), deverá(ão) fornecer o(s) produto(s) conforme descrições e quantidades estimadas na 
planilha abaixo: 

Lote 01 - Fardamento 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Camisa 	feminina, manga curta, modelo Baby Look, 	em 

malha 100% algodão, gola polo e punho em ribana, tamanhos 
PP, P, M, G e GG, , na cor azul marinho (Pantone 299 C), 
serigrafia/brasão da Prefeitura Municipal/SECRETARIA DE 
SAÚDE na frente, 12 x 12 cm, em estampa tipo silk color 

UND 30 35,00 1.1050,00 

0002 Camisa , masculina, manga curta, 	em malha 100% algodão, 
gola polo e punho em ribana, tamanhos PP, P, M, G e GG, , 

UND 6 3500 , 
21000 
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na cor azul marinho (Pantone 299C), 	serigrafia/brasão d. 
Prefeitura Municipal/SECRETARIA DE SAUDE na frente, 12 
12 cm, em estam.a timo silk color 

0003 Camisa masculina, tamanhos P, M, G, GG e XG, cores 
variáveis, composta de malha PV (33% poliéster e 67% 
viscose), com gola de 2,5cm, cores variáveis, aplicado na 
máquina tipo galoneira. Ombro e gola rebatidos em máquina 
tipo galoneira. Estamparia digital (sublimação) total colorida na 
frente e até 3 três loo omarcas coloridas nas costas. 

UND 140 35,00 4 900 00 

0004 Camisa feminina modelo Baby Look, tamanhos PP, P, M, G, 
XG, cores variáveis, composta de malha PV (33% poliéster e 
67% viscosa), com gola de 2,5cm, cores variáveis, aplicado na 
máquina tipo galoneira. Ombro e gola rebatidos em máquina 
tipo galoneira. Estamparia digital (sublimação) total colorida n. 
frente e até 3 três Io.omarcas coloridas nas costas. 

UND 400 35,00 14 000 00 

0005 Camisa manga curta, feminina, modelo Baby Look, gola polo e 
punho em ribana, tamanhos PP, P, M, G e GG, com proteção 
UV50+ que protegem dos raios nocivos do sol UVA e UVB, 
secagem rápida, não encolhem e não desbotam. Ideais par 
uniformes e atividades ao ar livre. Composição: 90% poliéste 
10% elastano DRY FIT UV50+, na cor azul celeste (Pantone 
305C), 	serigrafia/brasão 	da 	Prefeitura 	Municipal 	n- 
frente/bolso e letreiro "AGENTE DE SAUDE" em estampa tipo 
silk nas costas. 

UNO 38 45,00 1.710,00 

0006 Camisa manga Longa, feminina, modelo Baby Look, gola p010 

e punho em ribana, tamanhos PP, P, M, G e GG, 	com 
proteção UV50+ que protegem dos raios nocivos do sol UVA - 
UVB, secagem rápida, não encolhem e não desbotam. Ideais 
para uniformes e atividades ao ar livre. Composição: 90 
poliéster 10% elastano DRY FIT UV50+, na cor azul celeste  
(Pantone 305C), serigrafia/brasão da Prefeitura Municipal na 
frente/bolso e letreiro "AGENTE DE SAUDE" em estampa tipo 
silk nas costas 

UNO 38 45,00 1.710,00 

0007 Camisa manga curta, Masculina, gola polo e punho em ribana, 
tamanhos P, M, G e GG, com proteção UV50+ que protegem 
dos raios nocivos do sol UVA e UVB, secagem rápida, não 
encolhem e não desbotam. Ideais para uniformes e atividades 
ao 	 ar 	 livre. 
Composição: 90% poliéster 10% elastano DRY FIT UV50+, na 
cor 	azul 	celeste 	(Pantone 	305C), 	serigrafia/brasão 	da 
Prefeitura Municipal na frente/bolso e letreiro 	AGENTE DE 
SAUDE" em estampa tipo silk nas costas. 

UNO 6 45,00 270,00 

0008 Camisa manga Longa, Masculina, gola polo e punho em 
ribana, tamanhos P, M, G e GG, com proteção UV50+ que 
protegem dos raios nocivos do sol UVA e UVB, secagem 
rápida, não encolhem e não desbotam. Ideais para uniforme 
e atividades ao ar livre. 	Composição: 90% poliéster 10% 
elastano DRY FIT UV50+, na cor azul celeste (Pantone 305C), 
serigrafia/brasão da 	Prefeitura Municipal 	na frente/bolso 
letreiro "AGENTE DE SAÚDE" em estampa tipo silk na 
costas. 

UNO 6 45,00 270,00 

0009 Colete na cor azul marinho, em tecido do tipo RIPSTOP 
contendo 70% de poliester e 30% algodao. 4 bolsos na parte 
frontal do colete. Aplicação da identidade do programa, na 
versao negativo cor branca, no bolso superior esquerdo e na 
parte traseira 

UNO 31 120,00 3.720,00 

0010 Chapeu pescador ou chapeu árabe, com protetor de nuca cor 
Azul marinho ou Angorá claro, com aplicação da identificação 
do programa a versao negativo, cor branca ou azul. 

UNO 43 35,00 1.505,00 

0011 Camisa manga curta, Masculina, gola polo e punho em ribana, 
tamanhos PP, P, M, G e GG, com proteção UV50+ que 
protegem dos raios nocivos do sol UVA e UVB, secagem 
rápida, não encolhem e não desbotam. Ideais para uniformes 
e atividades ao ar livre. Composição: 	90% poliéster 10% 
elastano DRY FIT UV50i-, na cor azul celeste 	(Pantone  
305C), 	serigrafia/brasão 	da 	Prefeitura 	Municipal 	n 
frente/bolso e letreiro "AGENTE DE ENDEMIAS" em estampa  
tipo silk nas costas. 

UNO 12 45,00 540,00 

0012 Camisa manga Longa, Masculina, gola e punho em ribana, 
tamanhos PP, P, M, G e GG, com proteção UV50+ que 
protegem dos raios nocivos do sol UVA e UVB, secagem 
rápida, não encolhem e não desbotam. Ideais para uniformes 
e atividades ao ar livre. Composição: 	90% 	poliéster 10% 

UNO 12 50,00 600,00 
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elastano DRY FIT UV50+, na cor azul celeste 	(Pantone 
305C), 	serigrafia/brasão 	da 	Prefeitura 	Municipal 	na 
frente/bolso e letreiro AGENTE DE ENDEMIAS" em estampa 
tipo silk nas costas. 

0013 Calça masculina em tecido 100% brim c/ elástico na parte de 
traz "AGENTE DE ENDEMIAS". 

UND 12 8000 9600 

0014 Cinto masculino em lona tipo militar UND 12 49,90 598,80 
0015 Meia Masculina, modelo cano alto, veste do número 39 ao 43, 

na cor preta. Composição: 88% algodão, 2% Lycra e 10% 
poliamida 

UNO 24 9,00 216,00 

0016 Bota de segurança preta confeccionada em couro, biqueira de 
polipropileno, fechamento com elástico nas laterais. Palmilha 
de montagem em EVA com solado em PU bidensidade com 
sistema de absorção de impacto, 	injetado diretamente no 
cabedal, constituído de duas (02) camadas de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo a ia  camada 
(entressola) mais macia e leve, com densidade de 0,4g/cm3 
proporcionando 	maior conforte; 	e 2,1  camada 	(sola) 	mais 
compacta com densidade de 0,9 gIcnl3, resistente a abrasão 
com sistema antiderrapante constituída de ranhuras especiais 
de 3mm de altura e 6mm de largura 

UNO 12 120,00 1.440,00 

0017 Camisa manga curta, feminina, modelo Baby Look, gola polo e 
punho em ribana, tamanhos PP, P, M, G e GG, com proteção 
UV50+ que protegem dos raios nocivos do sol UVA e UVB, 
secagem rápida, não encolhem e não desbotam. Ideais para 
uniformes e atividades ao ar livre. Composição: 90% poliéster 
10% elastano DRY FIT UV50+, na cor azul celeste (Pantone 
305C), 	serigrafia/brasão 	da 	Prefeitura 	Municipal 	na 
frente/bolso e letreiro 'VIGILÂNCIA SANITÁRIA "em estampa 
tipo silk nas costas 

UND 3 45,00 135,00 

0018 Camisa manga Longa, feminina, modelo Baby Look, gola polo 
e punho em ribana, tamanhos PP, P, M, G e GG, com 
proteção UV50+ que protegem dos raios nocivos do sol UVA e 
UVB, secagem rápida, não encolhem e não desbotam. Ideais 
para uniformes e atividades ao ar livre. Composição: 90% 
poliéster 10% elastano DRY FIT UVSO+, na cor azul celeste 
(Pantone 305C), serigrafia/brasão da Prefeitura Municipal na 
frente/bolso e letreiro "VIGILÂNCIA SANITARIA" em estampa 
tipo silk nas costas. 

UNO 3 50,00 150,00 

0019 Bolsa 	Confeccionada 	em 	lona 	10 	impermeável, 	100% 
algodão, 	cores e serigrafia a definir pela contratante, 	nas 
seguintes medidas: 32 cm de altura x 37 cm de largura x 29 
cm de fundo (A x 1 x f); composta por 02 repartições intemas; 
costuras com reforço e acabamento em viés de polipropileno, 
debruadas 	com 	cadarço 	de 	polipropileno, 	canto 
arredondados sob a aba de fechamento da bolsa. Alça da 
bolsa com cadarço de polipropileno, 	regulagem de altura 
através dos passadores em metal, (resistente para evitar corte 
da alça), ombreiras confeccionadas em nylon, fixadas a bolsa 
com costuras em "X". Aba de fechamento formada po 
prolongamento medindo 64 cm de altura x 37 cm de largura, 
na parte superior da bolsa, com acabamento nas bordas em 
cadarço de polipropileno com largura 35 mm, com logomarca 
de identificação, personalizada dentro dos padrões e normas 
do Ministério da Saúde 

UND 90 15000 1350000 

Total: 47.484,80 

3.3 - O valor máximo global admitido para esta contratação é de R$ 47.484,80 (quarenta e sete mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas 
pelo Município de Porteiras com empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 
3.4 - Os produtos deverão atender as especificidades conforme DESENHOS EM ANEXO A ESTE  
TERMO. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer 
o fornecimento do produto dentro da vigência do mesmo. 
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5- DAS AMOSTRAS  
5.1 - O(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar, 
anteriormente a adjudicação, amostra  de todos produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s) 
arrematado(s), para a competente análise da Secretaria/Fundo Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de 
aprovação ou não do referido produto. 
5.1.1 - A amostra deverá ser entregue em até 03 (três) dias,  a contar da sua convocação feita na Plataforma 
Eletrônica do Portal de Compras do Município. 
5.1.2 - O(s) licitante(s) convocado para a entrega das amostras deverá se dirigir à sede da Secretaria/Fundo 
Contratante ou em local definido pela mesma, em dias úteis, nos horários de 08h00min à 12h00min. 
5.1.3 - No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá 
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez,  no prazo não superior a 02 (dois) dias,  para nova 
análise por parte da Secretaria/Fundo Contratante. 
5.1.4 - Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anterioiiiiente reprovada, no período previsto 
no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada, podendo o 
Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classificação. 
5.2 - As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas no 
termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificações solicitadas e 
com a Proposta de Preços apresentada. 

6- DA ENTREGA DOS PRODUTO(S) E DO RECEBIMENTO 
6.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
6.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
6.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
6.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
6.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
6.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 5.666/93, alterada e consolidada. 
6.1.7 - Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede do Fundo 
Municipal de Saúde, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de 
sua responsabilidade. 
6.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o 
ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
6.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
6.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

7- ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 - As despesas do futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.301.0005.2.092.0000 
	

3.3.90.30.99 

Rua Mestre Zuca, n°16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 88355712 



Prefeitura Municipal de Porteir 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.654.11410001-02 

8- DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento dos produtos fornecido será efetuado pela Administração, obedecida à requisição, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua Transcrição. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua Transcrição. 

Porteiras/CE, 30 de Março de 2023. 
DE ACORDO: 

   

Maria Edna Tavares de Lavôr 
Pregoeira Oficial do Município 

 

Maria Leda Clementino de Almeida 
Ordenadora de Despesas 

Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO - CROQUI 
Pregão no  2023.03.30.1 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n°2023.03.30.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo 1, 

caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto:  Contratação de empresa especializada para fornecimento de fardamentos e acessórios 

padronizados, destinados a diversos profissionais vinculados ao Sistema de Saúde do Município de Porteiras/CE, 
conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote 01 - Fardamento 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Camisa 	feminina, manga curta, modelo 

Baby Look, em malha 100% algodão, gol. 
polo e punho em ribana, tamanhos PP, P, 
M, O e GG, 	na cor azul marinho (Panton 
299 	C), 	serigrafia/brasão 	da 	Prefeitur- 
Municipal/SECRETARIA DE SAÚDE ri-
frente, 12 x 12 cm, em estampa tipo sil 
color 

UND 30 

0002 Camisa 	masculina, manga curta, 	e 
malha 100% algodão, gola polo e punho 
em ribana, tamanhos PP, P, M, G e GG, 
na 	cor 	azul 	marinho 	(Pantone 	299C), 
serigrafia/brasão 	da 	Prefeitur- 
Municipal/SECRETARIA DE SAUDE n. 
frente, 12 x 12 cm, em estampa tipo sil 
color 

UNO 6 

0003 Camisa masculina, tamanhos P, M, G, G 
e XG, cores variáveis, composta de malh. 
PV (33% poliéster e 67% viscose), co 
gola de 2,5cm, cores variáveis, aplicado n- 
máquina 	tipo 	galoneira. 	Ombro 	e 	gol. 
rebatidos 	em 	máquina 	tipo 	galoneira. 
Estamparia 	digital 	(sublimação) 	tota 
colorida na frente e até 3(três) logomarca-
coloridas nas costas. 

UND 140 

0004 Camisa 	feminina 	modelo 	Baby 	Look, 
tamanhos 	PP, 	P, 	M, 	G, 	XG, 	core- 
variáveis, 	composta de malha PV (33. 
poliéster e 67% viscosa), 	com gola d 
2,5cm, 	cores 	variáveis, 	aplicado 	n- 
máquina 	tipo 	galoneira. 	Ombro 	e 	gol, 
rebatidos 	em 	máquina 	tipo 	galoneira. 
Estamparia 	digital 	(sublimação) 	tota 
colorida na frente e até 3(três) logomarca 
coloridas nas costas. 

UNO 400 

0005 Camisa 	manga 	curta, 	feminina, 	modela 
Baby Look, gola polo e punho em ribana, 
tamanhos PP, P, M, G e GG, com proteç.ã. 
UV50+ que protegem dos raios nocivos d. 
sol UVA e UVB, secagem rápida, 	não 
encolhem e 	não desbotam. 	Ideais par 
uniformes 	e 	atividades 	ao 	ar 	livre. 
Composição: 90% poliéster 10% elastan 
DRY 	FIT 	UV50+, 	na 	cor 	azul 	celeste  
(Pantone 	305C), 	serigrafia/brasão 	da 
Prefeitura 	Municipal 	na 	frente/bolso 	e 
letreiro "AGENTE DE SAÚDE" em estampa 
tipo si!k nas costas. 

UNO 38 

0006 Camisa manga Longa, feminina, modelo 
Baby Look, gola polo e punho em ribana, 
tamanhos PP, 	P, M, G e GO, 	com 
proteção UV50+ que protegem dos raios 

UND 38 
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nocivos do sol UVA e UVB, secagen 
rápida, 	não encolhem e não desbotam. 
Ideais para uniformes e atividades ao a 
livre. 	Composição: 	90% 	poliéster 	10% 
elastano DRY FIT UV50+, 	na cor azul 
celeste (Pantone 305C), serigrafia/brasão 
da Prefeitura Municipal na frente/bolso e 
letreiro 'AGENTE DE SAÚDE" em estampa 
tipo silk nas costas 

0007 Camisa manga curta, Masculina, gola polo 
e punho em ribana, tamanhos P, M, G e 
GG, com proteção UV50+ que protegem 
dos raios nocivos do sol UVA e UVB, 
secagem 	rápida, 	não 	encolhem 	e 	não 
desbotam. 	Ideais 	para 	uniformes 
atividades 	ao 	ar 	livre. 
Composição: 90% poliéster 10% elastano  
DRY 	FIT 	UV50+, 	na 	cor azul 	celeste  
(Pantone 	305C), 	serigrafia/brasão 	d 
Prefeitura 	Municipal 	na 	frente/bolso 
letreiro "AGENTE DE SAUDE" em estampa  
tipo silk nas costas. 

UND 6 

0008 Camisa 	manga 	Longa, 	Masculina, 	gola 
polo e punho em ribana, tamanhos P, M, G 
e GG, com proteção UV50+ que protegem 
dos raios nocivos do sol UVA e UVB, 
secagem 	rápida, 	não 	encolhem 	e 	não 
desbotam. 	Ideais 	para 	uniformes 	e 
atividades ao ar livre. Composição: 901/, 
poliéster 10% elastano DRY FIT UV50+, n- 
cor 	azul 	celeste 	(Pantone 	305C), 
serigrafia/brasão da Prefeitura Municipal n 
frente/bolso 	e 	letreiro 	'AGENTE 	Da 
SAUDE" em estampa tipo silk nas costas. 

UND 6 

0009 Colete na cor azul marinho, em tecido de 
tipo RIPSTOP contendo 70% de poliester - 
30% algodao. 4 bolsos na parte frontal do 
colete, 	Aplicação 	da 	identidade 	do 
programa, na versao negativo cor branca, 
no 	bolso 	superior esquerdo 	e 	na 	part. 
traseira 

UND 31 

0010 Chapeu pescador ou chapeu árabe, co. 
protetor 	de 	nuca 	cor Azul 	marinho 	ou 
Angorá 	claro, 	com 	aplicação 	d 
identificação 	do 	programa 	a 	versa* 
negativo, cor branca ou azul. 

UND 43 

0011 Camisa manga curta, Masculina, gola pois 
e punho em ribana, tamanhos PP, P, M, 
e GG, com proteção UV50+ que protege 
dos raios nocivos do sol UVA e UVB, 
secagem 	rápida, 	não 	encolhem 	e 	não 
desbotam. 	Ideais 	para 	uniformes 
atividades ao ar livre. Composição: 90% 
poliéster 10% elastano DRY FIT UV50+, na 
cor 	azul 	celeste 	(Pantone 	305C), 
serigrafia/brasão da Prefeitura Municipal na 
frente/bolso 	e 	letreiro 	"AGENTE 	DE 
ENDEMIAS" em 	estampa tipo silk nas 
costas. 

UND 12 

0012 Camisa manga Longa, Masculina, gola e 
punho em ribana, tamanhos PP, P, M, G e 
GG, com proteção UV50+ que protegem 
dos raios nocivos do sol UVA e UVB, 
secagem 	rápida, 	não 	encolhem 	e 	não 
desbotam. 	Ideais 	para 	uniformes 	e 
atividades ao ar livre. Composição: 90°' 
poliéster 10% elastano DRY FIT UV50+, n 
cor 	azul 	celeste 	(Pantone 	305C), 
serigrafia/brasão da Prefeitura Municipal n 
frenteibolso 	e 	letreiro 	"AGENTE 	D 
ENDEMIAS" 	em estampa tipo silk na 

UND 12 
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costas. 
0013 Calça masculina em tecido 100% brim c/ 

elástico na parte de traz "AGENTE DE 
ENDEMIAS". 

UND 12 

0014 Cinto masculino em lona tipo militar UND 12 
0015 Meia 	Masculina, modelo cano alto, vest 

do 	número 	39 	ao 	43, 	na 	cor 	preta. 
Composição: 88% algodão, 2% Lycra 
10% poliamida 

UND 24 

0016 Bota de segurança preta confeccionada e 
couro, 	biqueira 	de 	polipropileno, 
fechamento 	com 	elástico 	nas 	laterais. 
Palmilha 	de 	montagem 	em 	EVA 	co. 
solado em PU bidensidade com sistema d- 
absorção de impacto, injetado diretament 
no 	cabedal, 	constituído 	de 	duas 	(02 
camadas 	de 	poliuretano 	(PU), 	injetado 
diretamente 	no 	cabedal, 	sendo 	a 	1' 
camada (entressola) mais macia e leve, 
com 	densidade 	de 	0,4g/cm 
proporcionando 	maior 	conforte; 	e 	2 
camada 	(sola) 	mais 	compacta 	co. 
densidade 	de 	0,9 	g/cm3, 	resistente 	- 
abrasão 	com 	sistema 	antiderrapante 
constituída de ranhuras especiais de 3m 
de altura e 6mm de largura 

UND 12 

0017 Camisa 	manga 	curta, 	feminina, 	modele 
Baby Look, gola polo e punho em ribana, 
tamanhos PP, P, M, G e GG, com proteção 
UV50+ que protegem dos raios nocivos d. 
sol UVA e UVB, secagem rápida, 	nã* 
encolhem e 	não desbotam. 	Ideais 	par- 
uniformes 	e 	atividades 	ao 	ar 	livre. 
Composição: 90% poliéster 10% elastan. 
DRY 	FIT 	UV504-, 	na 	cor 	azul 	celest 
(Pantone 	305C), 	serigrafia/brasão 	d- 
Prefeitura 	Municipal 	na 	frente/bolso 
letreiro 	"VIGILÂNCIA 	SANITÁRIA 	" 	e 
estampa tipo silk nas costas 

UND 3 

0018 Camisa manga Longa, feminina, 	modele 
Baby Look, gola polo e punho em ribana, 
tamanhos PP, P, M, G e GG, com proteção 
UV50+ que protegem dos raios nocivos de 
sol UVA e UVB, secagem rápida, não 
encolhem e não desbotam. 	Ideais par- 
uniformes 	e 	atividades 	ao 	ar 	livre. 
Composição: 90% poliéster 10% elastan. 
DRY 	FIT 	UV50+, 	na 	cor 	azul 	celest 
(Pantone 	305C), 	serigrafia/brasão 	d. 
Prefeitura 	Municipal 	na 	frente/bolso 
letreiro 	"VIGILÂNCIA 	SANITÁRIA 	" 	e 
estampa tipo silk nas costas 

UND 3 

0019 Bolsa 	Confeccionada 	em 	lona 	li 
impermeável, 	100% 	algodão, 	cores 
serigrafia a definir pela contratante, 	na 
seguintes medidas: 32 cm de altura x 3 
cm de largura x 20 cm de fundo (A x 1 x f); 
composta 	por 	02 	repartições 	internas; 
costuras com reforço e acabamento e 
viés 	de 	polipropileno, 	debruadas 	co 
cadarço 	de 	polipropileno, 	canto. 
arredondados sob a aba de fechamento d- 
bolsa. 	Alça 	da 	bolsa 	com 	cadarço 	d 
polipropileno, regulagem de altura atravé-
dos passadores em metal, (resistente par 
evitar 	corte 	da 	alça), 	ombreira 
confeccionadas em nylon, fixadas a bois. 
comcosturas em 'X". Aba de fechamento 
formada por prolongamento medindo 6 
cm de altura x 37 cm de largura, na part. 
superior da bolsa, com acabamento na 

UND 90 

Rua Mestre Zuca, no 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNP]: 07.654.114/0001-02 - FONE 8835571254 



li 

Prefeitura Municipal de Porteira 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 

bordas em cadarço de polipropileno com 
largura 	35 	mm, 	com 	logomarca 	d 
identificação, 	personalizada 	dentro 	do 
padrões e normas do Ministério da Saúde 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 	  
Proponente: 	  
Endereço: 	  
CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO 111 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, Junto ao Município de Porteiras/CE, que não possui 
em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, 	  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de fardamentos e acessórios 
padronizados, destinados a diversos profissionais 
vinculados ao Sistema de Saúde do Município de 
Porteiras/CE, que entre si fazem, de um lado o Município 
de 	Porteiras/CE 	e 	do 	outro 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representada 
por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Leda Clementino de Almeida, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida 	na 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

	  e C.G.F. sob o n0 	 , neste ato representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	 , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03.30.1, tudo de acordo com as noiias gerais da 
Lei 0  8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e o Decreto Federal 
n° 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03.30.1, de acordo com as 
noiiiias gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - 
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pela Sra. Maria Leda Clementino de 
Almeida, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de fardamentos e acessórios padronizados, destinados a diversos profissionais vinculados 
ao Sistema de Saúde do Município de Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do 
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro 
abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 	 ( 	  ). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
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príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o 
referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período 
compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5- DA ENTREGA DOS PRODUTO(S) E DO RECEBIMENTO 
5.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
5.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
5.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
5.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
5.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
5.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 5.666/93, alterada e consolidada. 
5.1.7 - Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede do 
Fundo Municipal de Saúde, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas 
com a entrega de sua responsabilidade. 
5.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
5.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o 
prazo de validade, quando for o caso. 
5.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo 
de possível deterioração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do FUNDEB/Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
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7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, confoinie o valor apresentado na fatura correspondente 
e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em confoiinidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei O  8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede do 
Fundo Municipal de Saúde, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas 
com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o 
prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo 
de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, 
a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 
da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
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10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplernento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Porteiras, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que foiniaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Porteiras/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1) 	 CPF 	  

2) 	 CPF 	  
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO E VICE - GAPREV 

PORTARIA N2 009/2023-GAPREV 

:0 fF 
Dispõe sobre a nomeação da COMISSÃO DE PREGÃO ÔY 
GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS, ESTADO DO 
CEARÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTEIRAS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições constitucionais, em conformidade com o contido no art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal, art. 110, incisos VII e VIII, da Lei Orgânica do Município de Porteiras, 

Estado do Ceará, 

RESOLVE: 

Art. 12. NOMEAR a COMISSÃO DE PREGÃO DO GOVERNO MUNICIPAL DE PORTEIRAS, 

ESTADO DO CEARÁ, com ,a composição a seguir: 

Pregoeiro: Maria Edna Tavares de Lavor 

Membros da Equipe de Apoio: Alberto Pinheiro Torres Neto e Bruna Erisete Galvão 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará, no dia primeiro (01) do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (2023). 

Prefeito Municipal 

CNPJ07.654. 1 l4OOOl4J2 COC: 06 92O21O6 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro—CEP 63 278.000 

PABX: (81) 3557- 1254/ 1230/ 1242 /1253 
E-mail' gapre orIeiraacegobr 
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SSN 1677-7069 	 Na 63, seta-feira, 31 de março de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RER:UTABA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO PEI01/170323/5ME 

TiraIs: AVISO DE ARERtURA DE LICITAÇÃO - Unidade AdrI'23ratioa:S, 
rig,narro, 
o a ateude. em as 

abo/djE rEr'ral de 
.280408 	Ç 
egcnrbr; 	3.'Ç' 

M às 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 

AVISO DE uclrdçAO 

PREGÃO ELETRÔNICO  N2  20230331 001-SEDIJC 

O Pegenite. Es. .:a pnbidr ore se encertia à dl, 	,Sn doo lati. s. ''o o 
Edital de Pie0Se Elet:Siico Na 202C r'° 31 301-SELi'C, cujo obol,,: Es oçlo de velciilos, 
O 'tioci-o ao tra, porte es .or doo lsr'.: da rede de eo.;so do m0Es,co D919 e 
lmrliio do cerreroe: 17/04/2023, às 396. O rofr2io ED:TAL E  0 '0 ser adquirido no 
COJIrIOrO I,r.alioada na Trase_so 11rodento, Cr" o. Parorohii/CE, a partir da data desta 
phiicirçlcr, no leilOo de coço Teste ao prilrN'n, de 006 às 1db e ou no oitO 
htttr/,'wsw 'o.co ç'v br/iirii'a i./ e ou httç //,r'r'e: hO org.br. 

GABRIEL JOSÉ F86643IES N06i.I14HA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N2  4/2023/DIV PE 

O 154:i'irr,, da  p,rft.:tora Murro ipol de PaioiS, to1riu púbico parar 
do 	iiiilt 	il',o, qor se cO_cato ube'a, pata rOiIoi1.oi,l,10  de pri :0105 

de preç-"ç, a Iitftaçlo na M.SlOHiCr'IC de Pre3e EieliT'nire cIne se'í reolUado ao dia 17 de 
abril 	de 	2023 	às 	flRhOiio'io 	(horlrit, 	de 	Braottia) 	no 	portal 
i,ttp.//reer'v bbr sailcilOr, e' r're.br/ ri.i,forr'e copo: .Irndi no Edital NO 001/1023/DIV - 
PE com o seg"irrte objete REGISTRO DE PRE 0O'S PAtA. FUTURAS E EVENTUAIS 
cIJNTRIc4ÇÕES DE SERVrÇOS DE FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕtS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PACAMOTi/CE. O Edital 
e:r'ontra-se nu intogra no Sede da Co" n'o de Prcges, ir''aiO -ita à Rua 04, sfn,  PieI-ro 
Areri Sarsn Po alceI, O--co, CEP 62.736-00. for-'; (85) - 3120-1318 / 99415-8515, no 
hoi.trio de atcr.id;izeoto ao pIbIbo de 07:00 Os 13'00h e te' •i,diO neo 	Ot 

h"t' '/liri'a os troce gcre br/ e hlrt.r..',iww pr '.,,i ceco.br/lIcit, ar, php#. 

PC, Corou - CE, 30 do m_ ,o de 2023 
RAFAEL SANTOS DANTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREÍRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚRUCA NO 30.0102/2023 

A 5ec" aia de E'1rrrç90 e Desp0rto, através da Com—.',são de Liritaçlrr, 
icralizado na Oiro Marta Silreita Manel. n° 04, Centro, Pett';.,,-CE, E-mail: 
propiioitapere,rciEioaii cooi - tel Í88 3527-12i5(1), ce--nica OCO 1100. o' e',, que no dia 13 
de Moio de 2023, do 09-30 horas, abrirá liritoçOn na n:rr'i.iii0000 C't'i- rir,  diria Púbifra Nu 
3000 02/1023, cujo objeto e a caLceta e ampiiaçln  de Unidades Es. uiOies, Se,rotario de 
Fdo'açSo e Desporto, Soror akr.r',anifortrr, je' 'a a Secretaria de ErIr'ra53n e Desporte. 
ceoC...r,e Anorro 1. O edital p, eç 3 ser reliiarlo na CercO t de Lirilaçlc, no endereço 
ailora, 110 hr,Iàrtu de e'-Sr-r'Oe ao pri'rtire ou polo portal dar Li itoçtco (TCE-CE). 

Pc' '0o - Ce, 30 de mel de 2o23 
ERMILSON DOS SANTOS OUFII1OZ 

Ptes;dente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO Z02003.30 E 

A Píe0,.eiia 01,ri.1 do Mrinirípio de Porteit/CE 1,111,0 príuloc que saiO 
reiiao'3o Certame Lirit,,lárlo na ni,'dalidade PlOglo EieIl,r,,co - Objeto - O-rataç3o de 
crr,1,c_a e,pi.:'aiicada p.a'o fo,neeSricr'to de fOtdo,r:rrCs  e u,,'1rOr5 pail'úniiei, 

'o a dOrset pre15 riais viocuiedlo ao 0''r.rna de 5-dde do Murriipk' de 
Polo) S/CE, Imitio Imiti 	de arr'ritr,c Es dos pc-p 's: Dia 05 de abril de 2123 a partir dos 
1700 h.'os. Encerrar'. 'Es 	I- do ard' 'c'.t., das 31:1. les  e Iii;'io da si, cio' Dia 20 de 
abril de 2r23 às 0900 h''o - alardo do Portal de co'spras no 5ilo 
mmm iiçilororlie,rçr'irai --r'o.br, Os lole'C adio, pr-de'áo obler o leais io1r6rai do Edital 
atraido las e,,dre, :0 eiotTn'r'is. se ,o.tcpretoitau te; o br, wwor iritarrr,p:oteiraa oro br 
e re,vw.trn re pea.hr lsf0ro,a12íe5 pelo  telefone j5o 3517-1254 (R-211(, no horário de 
(iii'ts'i às 12'0i)hr5. 

Parteiras/CE, 30 de Março de 2023 
MARIA EDNA TAVARES DE LAVAR 

PrcE-' eira OCr ai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 202303-24-AS 

O Prcgr°u)ro Oficial do Municipia de Pstr.igi, Estado do Ceará, terna público, 
oco c;tará reoiicai,do certame lirS,' OrÇo, no m,.,daliAodc  FugIa Elet,tir,OO ri* 20230324. 
AS, cole oE/' ro  d o rrçi' ..c de preços paro carrtncl cair, n-o,°a do e,,tp.eso especializada 
oro sc,oiçci formEs' os paro  atoruder à demanda da Secretaria de Ação Social do Município 
de Polci,5i11-E, O certame ac,'rit'-eord na pietaf,"r.a Bolsa de LII.iraçico do Brasil - SLL, 00 

sd'eço &otc&oro remo' 611 e'g br, conto. uoc rIde,  ifrcaçlns ap,_ei'rodas jacto ao Edital 
Coruocuolário e seus ancoro, com abertura marcada para o dia 13 de abril de 2023;  a pa.tir 
das lOSOOm. Moiirresutetitooçles poderia ser nEl'las peto teicEsue )M) 3533-1562 
nos cede'., _o eiet100,t ir. wu- biSar8 br e h°°, '/re»niirpa.o-Ilritni .iuo F 	cc giru.br/. 

E. il'ir5i - CO, 29 de o', ;o de 2023 
CARLOS CANI1O DOS SANTOS VELOSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 10,00212023-PE 

O Pre600ro iiJr'la prlhiiu.O que se eo,eo,ra à du r a/la de, nfe'.,otdr-s, a 
linitaçlo do tipo morim pre0o por 3,-ar, cojo objeto; Cr'ot,01o520 de seco/a de 
manutenção preventiva e rn,rottaa cio rOhi'Olriçtrr de poços quando tiO 0011110, 

rnir.'rtaRem e desr'....'ugem de eqoipornc"os m,ti''ro Prr.rritaia i,o e e0 ._rr'i/rE 15 
para atender as nece, ludes da Seu.,etaria da Sa,ide de O,aiuodO/Ce. De'as e Horárias: 

1, 'lEs de (eco-1.2,,er.ie  dos prl'ç,. ias: dos 1136 do dia 31!0O!2023; 2. Fim do 
rer.ehirr,e"to de pi',' las às 086 do dia 17/04:2e33; 3. Abortara e Julgo'r.,uta das 

u'op-i ias: das ilu-'lllr às 00 sOb  do dia 17104,;20 23; 4. In; cão da co 'te de tt0tiota de 

pesco; às 096 do dia 17/02/e--ri. maiores iirti', r'ra,uuo no sala da Corri rIo de 
Liriro3o, situada à Trav. J'-'Es Jorge Matas, s/o, 12 andar, Carpo Valho, Qairorid/CE, 

dos 07:306 às 11- 30e e 110 silo w-row.tcc.cegoo br, 

JOSÉ IVAN DE PAIVA 10h11.01.  

de E&'ra1ts - REZaste: Pre500iIa e Equipe de Apilo - Pro0eo 
EieL'do.Oo Na PE/0i/170323,'5ME- Objeto. Ler03o de Veít,rlrrs dccli 
otk'i,lod,-o r.çr-' 0. Orares das Diversas Secretarias de Município de R 
A." 'a ao Edital: Rua O' 'abin Hor,ilrio Loreno - Na 176 - Bairro Ce 
- 	Roilol-iba 	- 	CE; 	h1tps 1/611 o,g br; 	filIpe //w 
ftt,7/Oiiitairil_s trem gen.br - Futuot,,ria,o,errto do O'oáo: Segunda à S% 
12hQC,m e de 14'°)r'l'n às llhOCm - local de Realização da Licieoçle. h 
Dota de Aherts'a: 18/04/2023 - Horário. 14H00M - PIeseira; Slmia 
TinIrá, 

Reniutab-CE, 30 de Maço de 2023. 
SAMIA LEDA TAVARES TIMBÓ 

Probo-cria Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2029 03.23.0EPM5 

- 011,) Prutoitrjru Municipal de Salore, atroads dn(o) Can(no) Proucreir')a), torna 
pibOrs Rue meteorO as 09-003, do dia 17 de abril de 2023, no erdete.r etetii5niice 
httpt.//comprae.mlaleoroiNIa roiffi.br/r  Pregão Elotlôeico 0R  20230323 O1PMS Objeto. 
aquis/te de poças uori'nrtto3s e prest53e de osmaças de manutenção preventiva e /50 
coir,'tioa, com seca/o de Onidogerrl de ueiio005 porino0er.teu a fruta de Veioeios próprios 
e in0 1,0 dos Oinresos Secretarias do Mrrrricípio de Salitre/CO, O edital e seus au0000, 
i,o"leEsn ser tal "loo nos eude,e, a eiet,15,'.,i-'_ h1tps'Tfco,,,pran.renalvr iroingia rØnr br/ - 
Ipl,ror,o5 'lnn po)o te'tio'u; Ice) 3137- 1201 ou no end"c5  -: Praça SIa Fraude ir. 5/ri, 
Centro - Salitr,/CE. 

Saiit_/CE, 30 de março de 2123 
ioEo ZErONIRAN FIALHO CAVALCANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01221)Z3-SRP 

A PICA,oila do Muuiei1'io de SI-e G'ir,çaie de Arno.anle/CE, trarra Público para 
c,r,ih,-'Or-,onte doo ml,. cs,edorr a abertura do Pc_5 Eletrôrrin No. 012.2003-SRP, Cujo 
objte é o re3'"c de i0it visando futuros e eventuais aquisição de material eaport'reo 
no 	lia pare inou,rtu:.1ir das prejc"s da oC,ioiania, irri.e.iliva as práticas etportiauu e 
fu,ru-Iuee,,to de motaiiais ou-e atletas e equipes das diversas modalidades espertivas para 
atuder as dc,eo,,,too da Saciotoria de Esporte e Jueanlnde no Município de 53c Gonçalo 
do Asna,,. Es - Cl. (reiro CrOas para ME/ECO), inicio da o'.uii'iioréilta doe p,opc' m is de 
Preços. 03/04/2023 as 17h3O1rio,  Data de oht'rtura das propostas de preços- 14/04/2123 
às 09hO1ri,.  Fora efeito desta licitação des-erd ser IValI0 em coireirlonaçlo o Ir,oro)io 
oficial de Emsíiia. O edital e 5055 oni'aoo, erirer,lrarn.00 dNpnoíanis 005 segatrulol sitias 
eior,ônisos: 	 es-ryw.bbmrrot r,sm.br; 	 sswn, tre.ce COO br; 
',a',ew Oor, ,nc0i,id,,O,t,aratite r.e.goobr. 

lIa Gonçalo do ArnaraelcjCE, 30 de MetEs de 2023 
JESSiCA NAIANE  DE MORAES ea,eo080 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

RESULTADO DE HA9IiITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N SE-TP002/2023 

A Cr'rtiis.s de Iiriír130 torna pábiiim resoltodo da tom de Habilitação reforonle 
à Torrada De Peç 'o N' SE-Tt'LOo'OríJ23, soe ahjotioa a coc.t'a'içln de empresa 
es1'. au/orla para oerri'ç"s de cear oslo da cai,stoç3o de quadra coberta com Vstiárto, 
lar-alisada no krn'27, aa,'a rural, poro ola:,der as o, e_idades da S emtoria De Frluca030. 
Cultura E Dcci,. ,0ir,  Do Município De Senador Pomç'eo-Ce. Empresas habilitados: 01. 
C-',r',r, lama Neires Nogueira Urda - ME; 02. Wu Canst,r05ros E S,r01_.,s 1100 - EPP; 03. 
5arr7 Ci,"s.riaçfd-o 

 
Serviços E 1', n,°'eo Ltdn-EPP, 04. Real SeIui5ou Eircl-EPP, 05. 

Cieá1oido 5 De Almeida Corustrrj5( es - EPP. 06 Ff Emprerr'.dio'eotoo E Serviços Leda - ME,. 
07, A.I.L Co su:rdi,aa Uda-Me, 08. 0-4 Irias Pilho Lt'rla_ME, 09. Apia Caroorrio, Saro/es, 
P,ollirs E Co .,tru,raes 11/a-ME, 313. Poig CunstriçIo E LaraçOr) LIde, 11, Abres 
Corotiaçino Seco), o Escritos E Laraçf'es Lula - EPP, 12, Mt Projetos E Soro/Os De 
Eogonhoria t'°a-ME 13. Arctu,mo Car.strie',fies E Soro/os Ltrlp - ME, 14. Taliema C000truçle 
& Lo o5Ia 1500  Emp. es s lnohiiivadas: 01. M:in,e.oitrtO Co,.,Çri,ti,ra ljmir,rda-ME, 02. 
suOr 	.. ,a Csr"-aç&ou E Scrnl'is Ltrlo - ME, 03. FilarEm, Cocei ria/les Ltdo-EPP. Fica aberto 
preto ro. orsal plen'ore no artigo 130,  1, "a" da Lei no 6000,93. MatrareR istorniaçies; 
brlpn'.'/licioa. ore t'5.Cc.405i br/. - https-,'/wmw.se:rodir'pe"l, rir, r'e.geo.br/. 

Senador Fompeu-CE, 30 de Março de 2023 
JOSÉ 3100 DOS REIS ROCHA 

Presidente da Coro/CIo de licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ci'INToATO Nt 12/5023 - SEDI-IAS 

Estrato do Contrato N0  0121123 - SEOHAS - ProLrr'a SOU N0  P24242722323. 
C, ,,tra'a 'te: Prvfnil,,ra Municipal de S.ih'I, através da Scc,etouia das Dircitos 
Hurr..."o e da 3, 's01o' ia Sa ai CONTRATADA: EDULAB - COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
AO' i,Pi,MENTOS LTOA., p' "a jurídica ir.serito no CNPJ N' 11-386,332/0001-72. 
Fundarncntaç0a Legal: AO. 31 e AO, 34 do De' rato Municipal NO 2.257,'e019, Objeto. 
Aqoiiç04e de kits erir'ia,ce petasaolaodeo paro atender as ee0ess'dadas da Secretaria 
are Direitos  H,inaanr.a  e da As 'sIduria Se' ai. Modaflrtode: AdooSo Na AD24001 - 
SEDHAS à Ato de P ' 	 u "o de Preç  NO 111/2022, deco,rcolc do Pre0le Elelrôrrico N° 
PEZesIO, da Se. Esania Mo,ri,ipol da EdoraçIo do 5,rhral. Valor Global: AS 68.03583 
(Se_0cr.ta e Oito mil e truta e Oito reais e Oitenta e três centavo0). DroaçOes 
Orçarne,,tlri0su 	 23 01.14.2430,162 2199.3390300A 131,i'950001133- 
23010412205100 2523.33OIldtuo0 35,irtr)tiEsEs' 
23 07 0924.4 0105 273 33903000 lCbaeOiOrl'OO; 
2352 0-F.244 tatSt 2202 3390500 3is1'uii)r)fllil)' 
23 '108.244 244 Q50  2203 33900015 1o00011r01000; 
235200244.0000 2203 3300330(1 1A.FJ'Ulst,1011f1 
23,02_p8 244.0450.2200 aacçi3(5o010A.,'OiOSuOOi' 
23 °2 0824404012230 33e13ç1(rO1530000r330r 
23.0005  241.0457.2525 3395102rr 3r6o'JO'Oit'O Fraca de Vigência: O prezo de vigêrrcia 
dacc"rata será de 12 (doce) ice_es, cortados a partir da soa ussirrotuta. Data da 
be'i,rratsra: S,,timol/CE, 311/31012023. Sigi,atdlor: Repre..etrtante da Cmrrt,atoste, Arrdmeaan 
Aguiar Coalho - Sec','tdria das Dirailuo Humano e da An:o1êseia sic;aI. Reir-At,itante 

da C,.r.t,steda; Sr, Rr't'e,n Melara de Oliveira. R.0csor'do N,,r,ato Arcanjo Neto - 

Ce,,rdeeador Juddico da SEOnIAS, 

51102 2.2552 Icp 
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